MENSAGEM N.º 202, DE 4 DE SETEMBRO DE 2007.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei, que “estatui normas para regulamentar a exploração de serviços de remoção, recolhimento e depósito de veículos em recinto próprio, por meio de contrato de concessão, e dá outras providências.”

2.

O projeto de lei em testilha decorre de Termo de Compromisso e Ajuste de Conduta, firmado com o Ministério Público, promovidas, no entanto, algumas adaptações e adequações que culminaram na construção de um texto moderno e condizente com as normas aplicáveis à espécie.

3.

Averbe-se que algumas disposições constantes do precitado termo constarão do decreto regulamentar ou do edital de licitação. 

4.

O projeto de lei em causa representa o marco regulatório da exploração de serviços de remoção, recolhimento e depósito de veículos, na forma de contrato de concessionamento, o que trará melhor organização e sistematização para essa área, cujas justificativas estão lançadas principalmente nos “considerandos” do sobretido TAC, conforme cópia anexa.
5.

Despiciendos maiores comentários, eis que as justificativas que esteiam a apresentação do presente projeto de lei, como dito, estão lançadas no TAC.

6.

Ao cabo dessas breves ponderações, confiamos no apoio integral dos ilustres membros que compõem essa prestimosa Casa Legislativa, ao passo que renovamos a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares protestos de respeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 

(Fls. 2 da Mensagem n.º 202, de 4/9/2007)

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
MARCO AURÉLIO PEREIRA

Procurador Geral do Município 

RISOLANDO BENEDITO DIAS

Secretário Municipal da Administração 

OLÍMPIO ANTUNES RIBEIRO NETO

Secretário Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do 
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